PARECER N° 876, DE 2004

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1317, DE 2003.

De iniciativa do Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe dá denominação de "TEN CEL PM ANTONIO DE OLIVEIRA" ao 41° B.P.M/I, localizado em Jacareí/SP.

Em conformidade com os termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às lº a 5º Sessões Ordinárias (de 3 a 10/2/04), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, conforme artigo 31, parágrafo 1° da XI Consolidação do Regimento Interno, que exarou parecer favorável à propositura.

Na seqüência do processo legislativo, foi a propositura enviada a esta Comissão de Segurança Pública nos termos do art. 31, parágrafo 16 do Diploma supra, para ser proferido parecer quanto ao mérito que nos cabe analisar.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o 41 ° B.P.M./I, em Jacareí, não possui denominação patronímica, conforme informação obtida com o Departamento de Documentação e Informação desta Casa.

O homenageado, como a justificativa acostada revela, nasceu em 26 de janeiro de 1940, na cidade de Jacareí/SP, tendo ingressado na Corporação em 15/10/60, sendo promovido para o posto de 2° Ten PM em 25 de janeiro de 1967, ao posto de 1° Ten PM em 25 de agosto de 1975 e ao posto de Cap PM em 25 de janeiro de 1979.

Foi promovido ao posto de Maj PM por bravura, bem como promovido "post-mortem" ao posto de Ten Cel PM, em razão de falecimento em serviço, conforme Decreto Estadual de 29 de março de 1982.

Além disso, serviu em várias Unidades da Corporação, entre elas o 27° BPM, 1 ° BPM/I e CPA/I, sendo essa a última Unidade onde permaneceu até o seu passamento.

Tanto foi sua dedicação e comprometimento profissional, que constam em seu assentamento individual mais de vinte elogios. Além disso, foi agraciado com a Láurea do Mérito Pessoal em 5° Grau e com a Medalha de Valor Militar, em Bronze, por mais de 10 anos de bons serviços prestados.

Assim, Nobres Pares, nada mais justo que se homenageie este homem, pois, trata-se de um herói que morreu no cumprimento do seu dever.

Assim, pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 1317, de 2003, "ad referendum" do Plenário.

a) AFANASIO JAZADJI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, “ad referendum” do Plenário.

Sala das Comissões, em 16/6/2004

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente
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